
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

                  Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

OFÍCIO Nº 218/2023 – PRES/DPL (Processo n°  62564/2023 )

Em 22 de agosto de 2023.

Excelentíssimo Senhor Prefeito:

Através do presente, encaminhamos a Vossa Excelência o Projeto

de  Lei  nº  129/2023  de  iniciativa  do  Vereador  Irineu  Cantador,  aprovado  por  este

Legislativo nas Sessões realizadas nos dias 15 e 22 de agosto de 2023.

Atenciosamente.
                                               

                                
BEN HUR CUSTÓDIO DE OLIVEIRA

Presidente

Excelentíssimo Senhor
HISSAM HUSSEIN DEHAINI
Prefeito Municipal
ARAUCÁRIA – PR



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

                         Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

PROJETO DE LEI Nº 129/2023

Autoriza  o  Poder  Executivo  instituir  o
Programa Moeda Sustentável no Município
Araucária.

Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo a instituir Programa Moeda Sustentável

no Município Araucária.

Art. 2º O programa de conscientização ambiental consiste na troca de materiais

recicláveis  e  resíduos  eletrônicos  por  créditos,  representados  por  um  vale  compras,

passível  de  ser  utilizado  no  comércio  e  prestadores  de  serviços  locais,  previamente

cadastrados,  que  aderirem aos  convênios  ou  parcerias  criados  para  consecução  dos

objetivos desta Lei.

Parágrafo único. Para os fins previstos nesta Lei, entende-se por:

I – materiais recicláveis: vidro, o metal, o papel e o plástico;
II– resíduos eletrônicos: provenientes dos equipamentos eletroeletrônicos.

Art.  3º Os  materiais  deverão  ser  apresentados  para  troca  junto  aos  postos

estabelecidos pelo Município, instituídos em regulamentação própria.

Art. 4º Fica autorizado o Poder Executivo, por meio de seus órgãos competentes, a

celebrar convênios ou parcerias com a iniciativa privada para a execução do Programa.

Art.  5º  Os materiais  recolhidos  serão  doados  a  cooperativas  de  reciclagem,  e

deverão ser utilizados no cumprimento das finalidades estabelecidas em seus estatutos

ou atos constitutivos.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Araucária, 22 de agosto de 2023.

BEN HUR CUSTÓDIO DE OLIVEIRA
Presidente
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